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 RESOLUÇÃO Nº 014/FMS/2019
23 DE OUTUBRO DE 2019
Instituir o credenciamento clínicas de higienização tampo-

namento, somatoconservação, tanatoestética ou necromaquia-
gem como atividade complementares relacionadas aos serviços 
funerários.

O Superintendente do Serviço Funerário do Município de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 8º, alínea “a”, da Lei Municipal nº 8.383 de 19 de abril de 
1976 c.c art. 68 e seus incisos do Decreto 58 965/2019.

CONSIDERANDO que o procedimento para a conservação 
do corpo – somatoconservação – trata-se de serviço comple-
mentar e facultativo que tem crescido sua procura considera-
velmente e impactando dos serviços prestados pelo Serviço 
Funerário do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o abuso das instituições privadas que 
impõem e coagem os munícipes fragilizados à aquisição dos 
serviços de somatoconservação em razão da falta de meios 
fiscalizatórios;

CONSIDERANDO que a prestação dos serviços das clínicas 
de tanatopraxia afetam diretamente os serviços funerários 
prestados pela Autarquia municipal no tocante ao tempo final 
de remoção, dentre outros.

CONSIDERANDO que a custódia do corpo falecido passa a 
ser do Serviço Funerário do Município a partir da contratação 
numa agência funerária até o pronto sepultamento.

CONSIDERANDO a falta de norma específica para regula-
mentar de forma geral a prestação de serviços de somatocon-
servação.

CONSIDERANDO que o Serviço Municipal do Município 
de São Paulo deve-se atentar para as condições de regulari-
dade, eficiência, segurança e urbanidade na relação com os 
munícipes;

RESOLVE
Artigo 1º. Autorizar o credenciamento de clínicas de higie-

nização, tamponamento, somatoconservação, tanatoestética ou 
necromaquiagem como atividades complementares relaciona-
das aos serviços funerários, objetivando fiscalizar o exercício 
das atividades no âmbito do município de São Paulo.

CAPÍTULO I
DO CREDENCIAMENTO
Artigo 2º. Poderão se habilitar ao credenciamento, pessoas 

jurídicas que possuam em sua atividade as funções de preparo 
ou conservação do corpo humano pós-morte de somatoconser-
vação/tanatopraxia.

Artigo 3º. O credenciamento dar-se-á mediante apresen-
tação de requerimento constante no Anexo I desta Resolução, 
na Diretoria de Agências e Velórios, Viaduto Dona Paulina, s/n 
Centro SP, acompanhado dos documentos previstos no artigo 
4º, endereçado a Superintendia do Serviço Funerário do Muni-
cípio de São Paulo.

§ 1º Caberá à Assessoria Jurídica analisar o atendimento 
dos requisitos para o credenciamento, conforme artigo anterior, 
uma vez aprovado o pedido pelo Superintendente, o credencia-
mento será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

§ 2º O credenciamento previsto nesta Resolução implica 
aceitação das disposições nela previstas.

§ 3º O deferimento do credenciamento tem caráter precário 
e não confere direito adquirido ao regime jurídico estabelecido 
na Resolução que o regulamenta.

Art. 4º. São condições para o credenciamento:
I – Apresentar os seguintes documentos:
a) Certificado de Regularidade Técnica do Responsável 

Técnico (RT), emitido pelo Conselho de Classe, e documentação 
relativa ao vínculo empregatício deste, no qual conste carga 
horária de trabalho;

b) Apresentar responsável Técnico e o CRM;
c) Contrato Social Atualizado;
d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos 

Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Previ-
denciárias, expedida pela Receita Federal do Brasil;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço;
h) Inscrição Municipal no Cadastro de Contribuintes Mobi-

liários e Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários;
i) Cadastro Municipal de Vigilância em Saúde - CMVS;
j) Manual de Boas Praticas dos Procedimentos Realizados 

na Clinica;
k) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

– PCMSO;
l) Programas de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA;
m) Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC;
n) Comprovante de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 

AVCB;
o) Comprovante de Desinsetização do estabelecimento e 

dos veículos próprios utilizados no transporte de produtos;
p) Comprovante da Limpeza de caixa de saneamento;
q) Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura Regio-

nal do local da clínica;
r) Contratos de Terceirização de Prestação de Serviços, 

com empresas qualificadas e regularizadas junto aos órgãos 
competentes.

§1º As condições exigidas devem ser mantidas ao longo da 
prestação do serviço, ao longo credenciamento.

§2º O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses a 
partir do deferimento do pedido, vedada à prorrogação tácita.

§ 3º Caso constem ações judiciais distribuídas em nome 
da empresa, deverá ser anexada certidão de objeto e pé dos 
respectivos processos.

CAPÍTULO II
DO TRANSPORTE DE RESTOS MORTAIS
Artigo 5º. Cabe, exclusivamente, ao Serviço Funerário do 

Município de São Paulo – SFMSP, o transporte de restos mortais, 
conforme Decreto Municipal nº 58.965/2019.

§1º O translado de cadáveres e restos mortais humanos de 
óbitos ocorridos no território municipal, e destinados à presta-
ção das técnicas aplicadas nas clínicas de somatoconservação, 
deverá ser contratado pelo usuário dos serviços através das 
agências funerárias pertencentes ao Serviço Funerário do Mu-
nicípio de São Paulo.

§2º O Serviço Funerário deverá buscar o cadáver no local 
de atestação de óbito e conduzi-lo à clínica de somatoconser-
vação/tanatopraxia credenciada e contratada pelo munícipe, 
continuando o translado do corpo da respectiva clínica até o 
local do velório, inumação ou cremação.

§3° Deverá ser recolhida a taxa referente ao número de 
remoções contratadas.

§4° Constará na nota de contratação a clínica contratada 
pelo munícipe, de forma clara, facilitando o acesso às infor-
mações requeridas pela Autarquia, bem como pelos órgãos e 
instituições públicas requerentes.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES
Artigo 6º. As clínicas de somatoconservação/tanatopraxia 

credenciadas terão suas atividades fiscalizadas pelo Serviço Fu-
nerário do Município de São Paulo, não afastando a fiscalização 
dos órgãos especializados pertencentes à Secretaria da Saúde, 
em especial Vigilância Sanitária, e por órgãos especializados 
da Subprefeitura pertencente à região da clínica credenciada.

Artigo 7º. Poderá o Serviço Funerário do Município de São 
Paulo fiscalizar quaisquer ocorrências relacionadas às infrações 
quanto (CNAE: 9603-3/05 e 9603-3/04), referente a todos 
incisos do Art. 4 e parágrafos desta Resolução, comunicando-se 
imediatamente, se for o caso, os demais órgãos controle.

Artigo 8º. Na constatação de não atendimento dos incisos 
e parágrafos do Art. 4 desta Resolução, as empresas credencia-
das estarão sujeitas, às penalidades de advertência, suspensão 
ou cassação do credenciamento. Concomitantemente, caberá 
instauração de processo junto a Vigilância Sanitária e Subprefei-
tura pertencente à região da clínica credenciada.

outro em curso, em razão de encontra-se em trâmite perante 
a 1ª Comissão Permanente de Averiguação Preliminar da sede 
desta Autarquia Hospitalar Municipal o Processo Administrativo 
SEI n° 6067.2019/0008084-4, com fatos idênticos aos tratados 
no PA SEI n.º 6110.2019/0012323-6.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0002120-4
I – À vista dos elementos constantes do processo adminis-

trativo nº 6110.2019/0002120-4 em especial a conclusão da 
Comissão Permanente de Averiguação Preliminar da Unidade 
de Pronto Atendimento Vila Santa Catarina (Portaria 140/2018 
– SUP.G/AHM) e a manifestação da Assessoria Jurídica desta 
pasta, que acolho e tomo como razão de decidir DETERMINO:

II - a CONVALIDAÇÃO dos atos praticados no referido pro-
cesso, posteriores ao prazo legal previsto para a sua conclusão, 
visando o aproveitamento de todo trabalho desenvolvido pela 
comissão, em atendimento do princípio da eficiência;

III - o ARQUIVAMENTO do feito, com fundamento no art. 
102, II do Decreto nº 43.233/03, uma vez que não restou 
comprovada a existência de responsabilização funcional pela 
ocorrência investigada nestes autos.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 2016-0.258.861-5
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o presen-

te processo administrativo, em especial a manifestação da As-
sessoria Jurídica que acolho como razão de decidir, bem como 
nos termos da competência delegada pela Portaria nº 117/2018 
– AHM.G, APLICO à empresa MOGAMI IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.247.071/0001-61, a 
PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
inexecutada no caso de inexecução parcial, no cometimento de 
qualquer outra irregularidade no cumprimento da obrigação, 
conforme atestado de medição de serviço oriundo do Hospital 
Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade de saúde 
pertencente à Autarquia Hospitalar Municipal, qual atestou que 
o serviço prestado na cirurgia do dia 23/10/2016 através do 
Termo de utilização nº 1100 - Nota Fiscal nº 132224 foi conside-
rado NÃO A CONTENTO, conforme previsto na Cláusula Sétima, 
item 7.2, subitem 7.2.4 do Termo de Contrato n° 129/2015 e 
nos termos do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, uti-
lizar a referência Processo Administrativo nº 2016-0.258.861-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.589/2018, sob pena de não conhecimento.

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0007386-7
I - À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, con-
forme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e dada 
a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – AHM.G, 
AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 474/2019, objetivando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de forne-
cimento ininterrupto de óxido nítrico com locação de equipa-
mentos analisadores de óxido nítrico, cuja prestação de serviços 
encontra-se destinada às unidades hospitalares pertencentes à 
Autarquia Hospitalar Municipal, designando para a condução 
do certame a Comissão Permanente de Licitação instituída 
através da Portaria nº 089/2019/AHM.G.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0005931-7
I – À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, 
conforme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93, AU-
TORIZO a Abertura de Procedimento Licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº483/2019/AHM objetivando aquisição de 
equipamentos eletromédicos (eletrocardiografo; marcapasso 
externo transitório unicameral; cardioversor com monitor car-
díaco, desfribilador, impressora térmica, marcapasso externo e 
dea), por intervenção local e emenda parlamentar municipal, 
para os Hospitais Municipais vinculados a esta Autarquia, nos 
moldes do Termo de Referência e a manifestação da Gerência 
de Engenharia, designando para a condução do certame a Co-
missão Permanente de Licitação instituída através da Portaria 
nº178/2018/AHM.G.

DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0003297-4
I - À vista dos elementos constantes no presente, com 

fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal nº 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008, con-
forme disposto nos artigos 38 e 40 da Lei nº 8.666/93 e dada 
a competência delegada pela Portaria nº 117/2018 – AHM.G, 
AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modali-
dade Pregão Eletrônico nº 440/2019, para o registro de preços 
de 432 unidades de filtro para incubadora fanen 60 cm - c-186 
(item 01) e 384 unidades de filtro para incubadora fanen 27 cm 
- vision 2186-2286/1186a-b-c (item 02), para uso nas unidades 
da Autarquia Hospitalar Municipal, designando para a condu-
ção do certame a Comissão Permanente de Licitação instituída 
através da Portaria nº 089/2019-AHM.G.

 RETIRRATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2019/0012308-2
I - À vista dos elementos constantes no processo admi-

nistrativo em tela, em especial a manifestação da Assessoria 
Jurídica, que acolho, AUTORIZO com fundamento na competên-
cia atribuída pela Lei Municipal 13.271/2002, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/2009, a RETIFICAÇÃO, do Despacho Autorizatório (doc. 
022206200), publicado no DOC/SP em 19/10/2019, página 49, 
(doc. 022263495), nos seguintes termos:

Onde se Lê:
“(...), onerando-se a dotação orçamentária nº 01.10.10.302

.3003.2.507.3.3.90.30.00 (...)”
Leia-se:
“(...), onerando-se a dotação orçamentária nº 01.10.10.302

.3003.2.507.3.3.90.39.00 (...)”

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO SEI Nº 6410.2019/0011413-0
ASSUNTO: Adiantamento Bancário
I – APROVAR as contas apresentadas pelo Sr. DORIVAL 

SILVA DE FARIA, correspondente ao mês de SETEMBRO/19, 
conforme nota de empenho nº 674/2019 no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), cuja execução não apresentou 
despesas, nos termos expostos pela Seção Técnica de 
Contabilidade – SEI 021749212 e da Divisão de Contabili-
dade SEI 021838287.

II – Publique-se; após à FM 231, para ultimar providências, 
nos termos expressos na Resolução nº 14/12 do E. Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo.

 DESPACHO DE RETI RATIFICAÇÃO
RETI RATIFICAÇÃO DO DESPACHO AUTORIZATÓRIO 

publicado em 04/10/2019 às páginas 27 do DOC.
I – 2015-0.229.389-3 - RETI - RATIFICAÇÃO DO DESPA-

CHO, por constar erro de digitação no número do Termo de 
Aditamento, publicado no DOC DE 04/10/2019, página 27, para 
constar o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.229.389-3
CONTRATANTE: SMS/COORDENADORIA REGIONAL DE 

SAÚDE OESTE.
CONTRATADA: SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, inscrita no CNPJ sob o n. 
61.699.567/0001-92.

ONDE SE LÊ: Termo Aditivo n. 016/2019-CRSO ao Contrato 
de Gestão n. R022/2016 – NTCSS/SMS.

LEIA-SE: Termo Aditivo n. 014/2019-CRSO ao Contrato de 
Gestão n. R022/2016 – NTCSS/SMS.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 DO PROCESSO Nº: 6018.2019/0048702-5
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019/SMS-CRS CENTRO 

- COMUNICADO DE REABERTURA DO PREGÃO.
A Coordenadoria Regional de Saúde Centro, comunica aos 

interessados no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019/SMS-CRS 
CENTRO, SEI 6018.2019/0048702-5, cujo objeto é a AQUI-
SIÇÃO DE PAPEL SULFITE FORMATO A4, PARA UNIDADES 
REFERENTE A CRS CENTRO, que dando publicidade aos atos 
praticados, divulga a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa:

PROTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
17.838.838/0001-51 – ITEM ÚNICO, informamos que após 
análise da amostra apresentada, a empresa oferece a marca 
EcoQuality - No qual o papel é fabricado com fibra de bagaço 
de cana-de-açúcar, que não possui certificação que comprove 
que a madeira utilizada na sua fabricação é oriunda de plano 
de manejo florestal sustentável devidamente aprovado pelo 
órgão ambiental competente, conforme legislação Municipal Lei 
nº 15.464 de 11/10/2011, consta no Anexo I - Termo de Referên-
cia do Edital. Diante dos fatos elencados acima, a Comissão de 
Licitação da CRS Centro, COMUNICA que dará prosseguimento 
aos trabalhos do referido Pregão no dia 25/10/2019, às 09:30 
horas, para ITEM ÚNICO, tendo em vista a DESCLASSIFICA-
ÇÃO da EMPRESA PROTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I - À vista dos elementos constantes do Processo nº 

6018.2017/0001537-9, bem como do parecer da Assistência 
Jurídica desta Coordenadoria, que acolho como razões de 
decidir, e à vista da competência delegada pela Portaria nº. 
727/2018-SMS.G, AUTORIZO, a prorrogação do Contrato de Lo-
cação nº. 005/CRSCO/2015, firmado entre o Locador, Sr. Manoel 
Montolar Pellesel, neste ato representado pela Inventariante, 
Sra. Nelza Bottino Montolar, e a Coordenadoria Regional Centro 
Oeste, ora Coordenadoria Regional de Saúde Centro, por força 
do Decreto Municipal nº. 57.538/16, representada por sua Co-
ordenadora, Paulete Secco Zular, referente ao imóvel localizado 
nesta Capital à rua Almirante Marquês Leão, 684, Bela Vista, 
local esse que abriga o UBS- CS III Armando D'Arienzo, por 
mais um período de 12 (doze) meses, ou seja, de 27/10/2019 
a 26/10/2020, pelo valor mensal de R$ 13.693,13 (treze mil, 
seiscentos e noventa e três reais e treze centavos) com 
fundamento no artigo 24, inciso X e artigo 57, parágrafo 2º, 
ambos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como na 
Lei Municipal nº. 13.278/02 e Decreto Municipal nº 44.279/03, 
devendo onerar a dotação 84.28.10.122.3024.2.100.3.3.90.
36.00. 

 PORTARIA Nº.005/2019/CRS-CENTRO
A COORDENADORA REGIONAL DE SAÚDE CENTRO, no 

uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessi-
dade de compor a Comissão de Licitação para processamento 
de pregões presenciais e/ou eletrônicos no âmbito desta Co-
ordenadoria;

RESOLVE:
I – DESIGNAR como Pregoeiro e Suplente os servidores 

públicos:
Pregoeiro:  ALESSANDRO TRUGILO JURADO RF: 

829.021.1/1;
Pregoeira Suplente: MARIA SALETE COSTA PESTANA RF: 

511.467.5/4
II – DESIGNAR como Equipe de Apoio os servidores públicos:
- DANIEL DE MATOS FERREIRA RF: 781.195.1/1;
- JULIA KIMIE MUTO SOARES RF: 526.391.3/2;
- CLAUDIA CRISTIANE CALOR MORGANTE RF: 726.355.4/1
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário, em especial, 
a Portaria nº. 010/2018/CRS - CENTRO, publicada em DOC 
26/10/2018, pg.21.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 RETI-RATI DA PORTARIA Nº 40/2019, PU-
BLICADO NO DIARIO OFICIAL DE 19/10/2019, 
PAGINA 49

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU
Portaria Interna nº 40/2019 – Diretoria Técnica, de 23 de 

OUTUBRO de 2019
O Diretor do Departamento Técnico do Hospital Munici-

pal e Maternidade Professor Mário Degni, Dr. José Alfredo 
Martini, no uso de suas atribuições e com base na Portaria 
Ministerial n° 2616/1998, altera a composição da Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar – CCIH.

Grupo executor
Dra. Lourdes das Neves Miranda – RF: 70989012
Enf. Kátia Cristiane Crepaldi Yamaguti – RF: 83249721
Grupo consultor
Drº José Alfredo Martini - RF 6051413-5
Dilma Mineko Tacahashi Puccini - RF8304645-1
Bosco Christiano Maciel da Silva - RF 8297754-1
Silene Oliveira Martins - RF 60032728
Lourdes das Neves Miranda - RF 7098901-2
Katia Cristiane Crepaldi Yamaguti - RF 70989012
Neide Palaia Zupo Giro -RF 52549904
Mariana Lamussi de Andrade - RF 60032755
Lilia Azzi Collet R. Camargo - RF 6439691-2
Carmem Lucia Martins Heltai - RF 6302271-3
Celso de Castro Pochini - RF 7026901-2
Monica Sabin Casal - RF: 61840574
Weslley de Souza e Silva - RG: 49212608-2
Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHO
PROCESSO Nº 6110.2019/0012323-6
I – À vista dos elementos constantes do processo adminis-

trativo nº 6110.2019/0012323-6, em especial a manifestação 
da Assessoria Jurídica desta pasta, que acolho e tomo como 
razão de decidir DETERMINO:

II - A EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 
com fulcro no artigo 75, inciso IV, do Decreto Municipal n.º 
43.233/03, haja vista a inviabilidade do exercício da pretensão 
punitiva da Administração ocorrer sobre a mesma infração de 

03.4) SINERGIA PAULISTANA CONSTRUÇÕES E MONTA-
GENS LTDA – ME.

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva do sistema do ar condicionado central e aparelhos 
de ar condicionado, com fornecimento de peças das unidades 
da CRS.Leste (STS São Miguel, UBS Vila Jacuí, Hospital Dia São 
Miguel Rede Hora Certa, sede da CRS.Leste).

Fiscal: LILIAN DANTAS RIBEIRO – RF 636.277.0
Fiscal (suplente): SHIRLEI GOMES TORRES BARROS – RF 

793.457.2
03.5) ENGEVISA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – EPP
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e 

Corretiva Nobreak e Transformador, sem fornecimento de peças 
para o Hospital Dia São Miguel Rede Hora Certa São Miguel.

Fiscal: LILIAN DANTAS RIBEIRO – RF 636.277.0
Fiscal (suplente): SHIRLEI GOMES TORRES BARROS – RF 

793.457.2
03.6) ZORG – TELECOM COM. E SERV. TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e 

Corretiva com reposição de peças em central telefônica, exis-
tentes no Hospital Dia São Miguel Rede Hora Certa São Miguel 
e Supervisão Técnica de Saúde de Ermelino Matarazzo.

Fiscal: LILIAN DANTAS RIBEIRO – RF 636.277.0
Fiscal (suplente): SHIRLEI GOMES TORRES BARROS – RF 

793.457.2
03.7) RP SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONTAGEM 

LTDA – EPP
Objeto: Prestação de serviços de conservação e manu-

tenção predial com fornecimento de peças e materiais para 
unidades da administração direta da CRS.Leste.

Fiscal: LILIAN DANTAS RIBEIRO – RF 636.277.0
Fiscal (suplente): SHIRLEI GOMES TORRES BARROS – RF 

793.457.2
04) ASSESSORIA DE INFORMÁTICA – Gestão Contratual
04.1) TECNOSET INFORMATICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Contratação, por meio de adesão de ATA de RP 

713/2018-UFPE, de solução para impressão e digitalização com 
fornecimento de equipamentos, sistema bilhetagem, manuten-
ção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição 
de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção 
e fornecimento dos suprimentos para impressão (exceto papel) 
para atendimento da CRS.Leste, sob o regime de execução em-
preitada por preço unitário.

Fiscal: EDUARDO FERREIRA DE AMORIM, RF 783.172.2
05) ASSESSORIA DE SAÚDE BUCAL – Gestão Contratual
05.1) VESTATECH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. EPP.
Objeto: Contratação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva em compressores, equipamentos e conjuntos odon-
tológicos com reposição de peças das unidades pertencentes 
as Supervisões de Saúde Ermelino Matarazzo / Itaim Paulista / 
Itaquera / São Miguel Paulista / São Mateus.

Fiscal: REGINA SALDANHA GONÇALVES, RF 746.385.5
06) SUPERVISÃO DE SUPRIMENTOS - Gestão contratual
06.1) EJS TRANSPORTES E LOCADORA EIRELI ME.
Objeto: Contratação de empresa especializada na pres-

tação dos serviços de locação de veículos, para transporte de 
cargas e pessoas, com ajudante

Fiscal: ROSILENE GALO – R.F. 813.269.1
Fiscal (suplente): MARTA RODRIGUES BATISTA DOS SAN-

TOS – R.F. 635.355.0
06.2) SERASA S/A
Objeto: Contrato de Aquisição de Certificados Digitais para 

a Administração Direta e Indireta do Município de São Paulo.
Fiscal: VILMA SOUZA SANTOS, RF 564.735.5
Fiscal (suplente): CRISTINA FUJII – R.F. 525.756.5
06.3) AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMA-

NENTES (RECEBIMENTO)
Fiscal: ROSILENE GALO – R.F. 813.269.1
Fiscal (suplente): MARTA RODRIGUES BATISTA DOS SAN-

TOS – R.F. 635.355.0
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publica-

ção, revogando-se disposições anteriores.
TERMO ADITIVO Nº 019/2019-SMS.G DO CONTRATO 

DE GESTÃO Nº R009/2015-SMS.G
PROCESSO: 2014-0.337.134-9
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: FUNDAÇÃO DO ABC
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE SÃO MATEUS.

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação de novo Plano de 
Trabalho e Plano Orçamentário para o período de 01/10/2019 
à 31/10/2019.

TERMO ADITIVO Nº 014/2019 DO CONTRATO DE GES-
TÃO Nº R019/2016-CPCSS\SMS

PROCESSO N°: 2015-0.239.133-0
PARTÍCIPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO/

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECONCI – 
SP, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL.

OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 
DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE 
DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE 
ERMELINO MATARAZZO.

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação de novo Plano de 
Trabalho e Plano Orçamentário para o período de 01 a 31 de 
Outubro/2019.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE LESTE
DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA UNIDADE DE EXE-

CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROCESSOS DE ADIANTAMENTO BANCARIO APROVADOS
Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, e Portaria de SF. Nº 151/12 e Portaria 
SMS.G 32/13, APROVO a prestação de contas dos processos de 
adiantamento abaixo relacionados.
PROCESSO RESPONSÁVEL PERÍODO VALOR
6018.2019/0057017-8 Mara Isa Costa Dos Santos Setembro/2019 R$ 500,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 DESPACHO
I – 2014-0.354.871-0 – À vista do noticiado no presente 

processo administrativo, considerando a impossibilidade de 
solução de continuidade dos serviços objeto do presente ajuste, 
AUTORIZO a celebração do Termo Aditivo n. 020/2019-CRSO ao 
Contrato de Gestão n. R016/2015 – NTCSS/SMS, firmado entre 
a Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, por força Portarias 
nº 702/2018-SMS.G, nº 819/2018-SMS.G, nº 877/2018-SMS.G, 
nº 128/2019-SMS.G, nº 198/2019-SMS.G, 683/2019-SMS.G e 
1046/2019-SMS.G, e a entidade ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE 
DA FAMÍLIA, inscrita no CNPJ sob o n. 68.311.216/0001-01, 
cujo objeto é gerenciamento e execução de ações e serviços de 
saúde em unidades de saúde da rede assistencial dos Distritos 
Administrativos Jardim Paulista, Pinheiros, Alto de Pinheiros, 
Itaim Bibi da Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, em 
razão da realização de obras de melhorias e requalificação no 
imóvel da UBS Manoel Joaquim Pera, situada à Rua Purpurina, 
nº 280, Vila Madalena, por meio de recursos de investimentos 
de Emenda Parlamentar, cujo valor total global estimado para 
despesas a título de INVESTIMENTO é de R$ 48.555,98 (qua-
renta e oito mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa 
e oito centavos), onerando a dotação orçamentária nº 84.10.1
0.301.3003.1.509.44505100.00, realizadas através das Notas 
de Reserva com transferência nº 62.526/2019, conforme Plano 
Orçamentário que passa a fazer parte integrante do presente 
instrumento.

II – Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho nos valores correspondentes às despesas.
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Realce


